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VENDA DE BEM APREENDIDO PODE GERAR MULTA AO CREDOR FIDUCIÁRIO EM 
CASO DE EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO 

Nos casos de alienação fiduciária em que haja extinção de ação de busca e apreensão sem 
julgamento do mérito e o credor tenha procedido à alienação do bem antes de encerrado o 
processo, é cabível em favor do devedor fiduciante a multa prevista no  artigo 3º, parágrafo 
6º, do Decreto-Lei 911/69. 

O entendimento foi da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao julgar o 
caso de instituição f inanceira que ajuizou ação de busca e apreensão de veículo contra um 
cliente em razão da inadimplência em contrato de financiamento com garantia por alienação 
fiduciária. 

Na primeira instância, foi deferida liminar à empresa, autorizando o resgate do bem. 
Posteriormente, em sentença, o processo foi julgado extinto sem resolução do mérito, 
diante da ausência de comprovação da constituição em mora do devedor fiduciário.  

Houve apelação do banco, que alegou a validade de notif icação extrajudicial encaminhada 
por carta com aviso de recebimento ao endereço fornecido no ato do contrato. A alegação 
não foi acolhida, e a institu ição foi condenada ao pagamento da multa de 50% sobre o valor 
inicialmente financiado. 

No STJ, o banco interpôs recurso sob a justif icativa de que o processo foi extinto, e não 
julgado improcedente, e, por isso, seria incabível a aplicação da multa previst a no 
dispositivo legal. 

Extinção 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, destacou que a legislação, de fato, impõe a aplicação 
da penalidade apenas na hipótese de julgamento de improcedência do pedido, nada 
dizendo sobre a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Ela citou dois precedentes da Terceira Turma do STJ no sentido de que, havendo extinção 
sem julgamento de mérito, a multa não deveria ser aplicada, “tendo em vista a necessidade 
de se interpretar restrit ivamente a norma sancionatória”.  

Apesar disso, a magistrada ressaltou a peculiaridade do caso em análise, em que o motivo 
determinante para a aplicação da multa foi o fato de o banco, conforme relatado no acórdão 
recorrido, ter alienado o bem antes mesmo do encerramento do processo, cujo desfecho, 
como ocorreu, poderia ser até mesmo a extinção sem resolução do mérito.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1965-1988/Del0911.htm#art3
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“No intervalo entre a liminar e a sentença, ‘o credor fiduciário fez uso da faculdade que o 
decreto-lei lhe confere e alienou o bem a terceiro, assumindo, assim, o risco de arcar com 
as consequências da medida’”, disse a relatora, citando o acórdão.  

Não procurado 

Além disso, Nancy Andrighi explicou que a alegada notif icação extrajudicial enviada pelo 
banco não é válida, pois a carta com o aviso de recebimento retornou ao remetente com o  
motivo “não procurado”, o que reforça que não houve constituição do devedor em mora. Em 
consequência, não poderia ter ocorrido a alienação do bem.  

“A sôfrega e imprudente busca por um direito – em tese, legítimo – que, no entanto, faz 
perecer no caminho direito de outrem, ou mesmo uma toldada percepção do próprio direito, 
que impele alguém a avançar sobre direito alheio, são considerados abuso de direito, 
porque o exercício regular do direito não pode se subverter, ele mesmo, em uma 
transgressão à lei, na modalidade abuso do direito, desvirtuando um interesse 
aparentemente legítimo, pelo excesso”, afirmou a relatora.  

Leia o acórdão. 

 

QUINTA TURMA NEGA PRONÚNCIA DE RÉU DENUNCIADO APENAS COM BASE EM 
PROVAS DO INQUÉRITO 

A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou a pronúncia de acusado de 
homicídio cuja denúncia se baseou apenas em prova colhida em inquérito policial. Para os 
ministros, seriam necessários outros elementos de prova produzidos judicialmente para 
submeter o réu ao tribunal do júri.  

Amparado por depoimento de testemunha ouvida no inquérito, o Min istério Público de Goiás 
(MPGO) ofereceu denúncia contra dois homens por homicídio qualif icado consumado – por 
motivo fútil, emprego de meio cruel e de recurso que dificultou a defesa da vítima. 
Interrogados em juízo, um dos acusados assumiu a autoria do c rime, mas o segundo negou 
a participação. 

Em primeiro grau, a denúncia foi aceita, mas o Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO) deu 
parcial provimento ao recurso defensivo para despronunciar um dos acusados, pois não 
haveria indícios seguros ou amparados pela  prova coletada na Justiça – o que, no caso, 
seria a confissão de um dos réus. O TJGO também excluiu duas qualif icadoras – motivo fútil 
e a de recurso que impossibilitou a defesa da vítima – do réu confesso. 

O órgão ministerial interpôs, então, recurso especial sustentando a possibilidade de a 
decisão de pronúncia ser fundamentada em prova inquisitorial. O MPGO alegou ainda que a 
pronúncia requer apenas indícios de autoria e materialidade delit iva, elementos presentes 
nos autos. 

Força argumentativa  

O relator do recurso no STJ, ministro Ribeiro Dantas, destacou em seu voto que há julgados 
do tribunal no sentido de admitir a pronúncia do acusado com base em indícios derivados 
do inquérito policial, sem que isso represente afronta ao  artigo 155 do Código de Processo 
Penal. 

Para ele, no entanto, essa não seria a melhor solução para o caso em análise, uma vez 
que, ao confessar o crime em juízo, um dos corréus assumiu inteiramente a autoria, 
af irmando que o outro acusado não participou do fato, pois se encontrava em casa 
dormindo. 

“No Estado Democrático de Direito, a força argumentativa das convicções dos magistrados 
deve ser extraída de provas submetidas ao contraditório e à ampla defesa. Isso porque o 
mínimo flerte com decisões despóticas não é tolerado, e a liberdade do cidadão só pode ser 
restringida após a superação do princípio da presunção de inocência, medida que se dá por 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1766933&num_registro=201703238424&data=20181029&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art155


3 

 

meio de procedimento realizado sob o crivo do devido processo legal”, esclareceu o 
ministro. 

Segundo Ribeiro Dantas, a prova produzida extrajudicialmente é elemento cognitivo 
destituído do devido processo legal, princípio garantidor das liberdades públicas e limitador 
do arbítrio estatal. “Em análise sistemática do procedimento de apuração dos crimes contra 
a vida, observa-se que o juízo discricionário do conselho de sentença, uma das últimas 
etapas do referido procedimento, não apequena ou desmerece os elementos probatórios 
produzidos em âmbito processual, muito menos os equipara à prova inquisitorial”, disse.  

Opção legislativa 

De acordo com o relator, na hipótese em análise, optar por solução diversa implicaria 
“inverter a ordem de relevância das fases da persecução penal, conferindo maior 
juridicidade a um procedimento administrativo realizado sem as garantias do devido 
processo legal em detrimento do processo penal, o qual é regido por princípios 
democráticos e por garantias fundamentais”.  

Contudo, o ministro explicou que essa não fo i a opção legislativa. “Diante da possibilidade 
da perda de um dos bens mais caros ao cidadão – a liberdade –, o Código de Processo 
Penal submeteu o início dos trabalhos do tribunal do júri a uma cognição judicial 
antecedente. Perfunctória, é verdade, mas munida de estrutura mínima a proteger o cidadão 
do arbítrio e do uso do aparelho repressor do Estado para satisfação da sanha popular por 
vingança cega, desproporcional e injusta”, declarou o ministro em seu voto.  

Leia o acórdão. 

 

TERCEIRO ADQUIRENTE NÃO TEM LEGITIMIDADE PARA PEDIR RESTITUIÇÃO DE 
FINANCIAMENTO EM EXCESSO RECONHECIDO EM AÇÃO COLETIVA 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que o terceiro adquirente – 
atual proprietário – de imóvel cuja aquisição originária se deu por financiamento 
superfaturado não tem legitimidade para requerer do agente financiador a restituiçã o das 
parcelas cobradas em excesso.  

No recurso julgado, a compradora de um imóvel pleiteava a devolução de 28,19% do 
financiamento feito pelo proprietário originário, cujo superfaturamento foi reconhecido em 
ação coletiva. A Caixa Econômica Federal (CEF) f oi condenada nesta ação a reduzir do 
valor das prestações dos mutuários do Conjunto Habitacional Bairro Planalto HI a VI, em 
Pato Branco (PR), a importância cobrada a mais, bem como a compensar os valores pagos 
em excesso. 

Em primeiro grau, a sentença extinguiu a execução individual sem resolução de mérito, sob 
o fundamento de ilegitimidade ativa da autora, uma vez que ela não foi mutuária no contrato 
para aquisição do imóvel. O Tribunal Regional Federal da 4ª Região confirmou a 
ilegitimidade, pois a compra somente ocorreu após a quitação do contrato e o levantamento 
da hipoteca. 

No recurso especial, a recorrente alegou que, como a CEF não restituiu o valor pago a 
mais, poderia habilitar-se à execução da sentença coletiva, pois seria titular do direito na 
condição de proprietária atual do imóvel.  

Duas fases 

Segundo a relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, a ação coletiva sobre interesses 
individuais homogêneos se desdobra em duas fases, sendo que da eventual procedência do 
pedido na primeira fase, de cunho objetivo, resulta uma sentença genérica, que servirá de 
título executivo para as ações individuais de cumprimento.  

“Nesse contexto, conforme já decidiu a Corte Especial, a eficácia da sentença proferida na 
primeira fase da ação coletiva tem seus limites definidos por seu alcance objetivo (‘o que’ 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1747783&num_registro=201801137547&data=20181119&formato=PDF
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se decidiu) e subjetivo (‘a quem’ se decidiu), o que permitirá afirmar ‘que determinada 
sentença atinge ou não esses ou aqueles sujeitos, ou que atinge ou não essa ou aquela 
questão fático- jurídica’”, disse a ministra em seu voto. 

De acordo com ela, a legitimidade para as ações individuais de cumprimento, na segunda 
fase da ação coletiva, será definida pelo que foi decidido na sentença anterior.  

Sujeição do negócio jurídico  

A relatora esclareceu que as controvérsias processuais instauradas em relação a 
determinados bens ou relações jurídicas não tornam esses interesses inalienáveis ou 
intransmissíveis, podendo ocorrer validamente a transferência do domínio ou a cessão de 
um crédito ou de posição contratual.  

Segundo ela, o efeito extensivo da coisa julgada encontra -se previsto no artigo 109, 
parágrafo 3°, do Código de Processo Civil, “o qual não cogita, verdadeiramente, de 
sucessão processual, mas, ao contrário, da efetiva sujeição do negócio juríd ico ao 
resultado da ação em trâmite”.  

“O requisito para que a ef icácia da sentença seja estendida ao adquirente do objeto lit igioso 
é que exista um nexo de interdependência entre a relação jurídica submetida à apreciação 
judicial e os direitos alienados, de modo que o terceiro possa ser considerado sucessor em 
relação às obrigações subjacentes ao título executivo”, explicou Nancy Andrighi.  

A ministra ainda informou que, se a questão submetida ao processo tiver fonte jurídica 
distinta dos direitos transferidos, os efeitos da sentença não alcançarão o terceiro 
adquirente. “Assim, não tendo ocorrido a cessão de posição contratual no mútuo celebrado 
com a CEF, tendo a recorrente adquirido o bem em questão somente após a quitação do 
financiamento e o levantamento da hipoteca, o título aquisit ivo tem fonte jurídica distinta 
daquela relação examinada nos autos da ação coletiva de consumo”, entendeu.  

Dessa forma, a ministra considerou que a relação contratual decorrente do mútuo para a 
aquisição do imóvel pelo proprietário originário é autônoma e, por isso, não acompanha a 
transferência da propriedade do bem financiado.  

Leia o acórdão. 

 

TERCEIRA TURMA AFASTA PRESUNÇÃO DE DANO MORAL EM ATRASO DE VOO 
INTERNACIONAL 

Por não verif icar situação extraordinária que configurasse sofrimento profundo ou abalo 
psicológico relevante, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) rejeitou 
pedido de fixação de indenização por danos morais em virtude de atraso em voo 
internacional. 

Por unanimidade, o colegiado manteve indenização de R$ 5 mil f ixada pelo Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais (TJMG) por causa do extravio de bagagem, mas afastou o 
argumento de que seria presumido ( in re ipsa) o dano moral decorrente de atraso no voo.  

“Dizer que é presumido o dano moral nas hipóteses de atraso de voo é dizer que o 
passageiro, necessariamente, sofreu abalo que maculou a sua honra e dignidade pelo fato 
de a aeronave não ter partido na exata hora constante do bilhete – frisa-se, abalo este que 
não precisa sequer ser comprovado, porque decorreria do próprio atraso na saída da 
aeronave em si”, afirmou a relatora do recurso especial, ministra Nancy Andrighi.  

Na ação de reparação por danos morais e materiais, o cliente alegou que adquiriu pacote 
de viagem com destino a Paris, com conexão em Lisboa. Segundo a parte, houve atraso de 
mais de três horas na conexão, além de o avião ter pousado na capital francesa em 
aeroporto diferente do previsto no pacote. O autor também reportou problemas com a 
bagagem, que foi extraviada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art109
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1766934&num_registro=201801207351&data=20181026&formato=PDF
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Razoabilidade 

Em primeira instância, o juiz condenou a empresa aérea pelos danos morais sofridos 
apenas em razão do extravio de bagagem. A sentença foi mantida pelo TJMG, que concluiu 
que o atraso no voo não superou os limites da razoabilidade, razão pela qual não haveria 
dano moral indenizável.  

Por meio de recurso especial, o cliente alegou que bastaria a comprovação do atraso no 
voo para a configuração do dano moral, o qual, segundo disse, é presumido em tais 
situações. Ele também afirmou que a companhia aérea frustrou a sua expectativa de 
viagem, o que teria violado os seus direitos de personalidade.  

 A ministra Nancy Andrighi reconheceu que a j urisprudência do STJ, em casos específ icos, 
concluiu pela possibilidade de compensação de danos morais independentemente da 
demonstração de dor, traduzindo-se na chamada consequência in re ipsa. Todavia, apontou 
que, na hipótese específ ica de atraso de voos comerciais, outros fatos devem ser 
considerados para apurar a ocorrência de dano moral.   

Circunstâncias concretas  

Segundo a relatora, entre as circunstâncias que devem balizar a apuração do dano moral 
estão o tempo levado para a solução do problema, se a  companhia aérea ofereceu 
alternativas para atender os passageiros e se foi disponibilizado suporte material como 
alimentação e hospedagem. 

No caso dos autos, Nancy Andrighi apontou que “não foi invocado nenhum fato 
extraordinário que tenha ofendido o âmago da personalidade do recorrente. Via de 
consequência, não há como se falar em abalo moral indenizável”.  

Em relação aos danos pelo extravio de bagagem, ela citou jurisprudência do STJ no sentido 
de que a modificação do valor f ixado a título de danos morais  só é permitida quando a 
quantia estipulada for irrisória ou exagerada, o que não ficou caraterizado no caso.  

Leia o acórdão. 

 

QUARTA TURMA IMPEDE PENHORA DE PARTE DO SALÁRIO DE FIADORES PARA 
QUITAR DÍVIDA DE ALUGUEL 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu não ser possível relativizar 
a regra da impenhorabilidade dos vencimentos para reter parte do salário de  dois fiadores 
com o objetivo de saldar dívida oriunda de cobrança de encargos locatícios, em fase de 
cumprimento de sentença. 

Por maioria, o colegiado negou provimento ao recurso do credor, que pedia a penhora de 
30% dos vencimentos dos fiadores em uma ação de cobrança de aluguéis, porque a medida 
ameaçaria a manutenção dos devedores e de suas famílias.  

O recurso foi interposto em uma ação de despejo por falta de pagamento, cumulada com 
ação de cobrança, iniciada há 20 anos. Os recorridos eram os fiadores do contrato e foram 
responsabilizados pelos débitos. A dívida, de cerca de R$ 14 mil quando começou a 
execução, atualmente supera R$ 1 milhão.  

Como não existiam bens para satisfazer a obrigação, o credor pediu na Justiça o bloquei o 
de valores da conta-corrente dos fiadores. 

A sentença entendeu que, sendo originários de vencimentos ou proventos, tais valores 
seriam impenhoráveis. A decisão foi confirmada pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
(TJMG), que acrescentou não ser possível determinar se existiriam outros descontos nos 
salários dos executados, havendo o risco de se impor o bloqueio de valores superiores a 
30% dos rendimentos, ferindo a garantia do mínimo existencial.  

Orientação predominante  

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1772561&num_registro=201500066916&data=20181121&formato=PDF
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A ministra Isabel Gallotti, cujo  voto foi seguido pela maioria da Quarta Turma, explicou que 
o STJ adota o posicionamento segundo o qual, em regra, a impenhorabilidade dos 
vencimentos tem caráter absoluto, exceto quando se trata de penhora para pagamento de 
prestações alimentícias. 

Ela citou decisão da Terceira Turma que confirmou a penhora de 10% do salário de um 
locatário para garantir o pagamento de aluguéis atrasados há mais de uma década.  

No entanto, a despeito daquele precedente, Isabel Gallotti disse que a decisão do TJMG 
está alinhada com a orientação predominante no STJ, “de que salários e prov entos são, em 
regra, impenhoráveis, sobretudo quando se trata de valores módicos, como ocorre no caso 
ora em julgamento”.  

Para a ministra, como a dívida não possui natureza alimentar, deve ser mantido o 
entendimento jurisprudencial da corte, ressalvados os  casos concretos excepcionais que 
exijam resolução distinta.  

“Penso que essa orientação deve prevalecer como regra. Ressalvo a possibilidade de 
solução diversa em situação excepcionalíssima, figurando, entre outras, a hipótese de 
valores de grande monta, que, embora formalmente rotulados como de natureza alimentícia, 
sejam honorários profissionais de grande expressão econômica, por exemplo, 
manifestamente suficientes para adimplir a obrigação, sem causar prejuízo à manutenção 
do devedor e sua família, diante da situação concreta a ser avaliada caso a caso”, 
destacou. 

Leia o acórdão. 

 

CLÁUSULA QUE RESTRINJA TRATAMENTOS MÉDICOS É ABUSIVA, AINDA QUE 
CONTRATO SEJA ANTERIOR À LEI DOS PLANOS DE SAÚDE 

É abusiva a cláusula de plano de saúde que limite qualquer procedimento médico, 
f isioterápico ou hospitalar prescrito para doenças cobertas nos co ntratos de assistência à 
saúde, firmados antes ou depois da Lei 9.656/98. Os ministros da Quarta Turma 
reafirmaram jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e entenderam que, embora 
a Lei dos Planos de Saúde não retroaja aos contratos celebrados antes de sua vigência, é 
possível aferir abuso com base nas disposições do Código de Defesa do Consumidor 
(CDC). 

O Ministério Público Federal (MPF) ajuizou ação civil pública contra empresas de plano de 
saúde visando declarar a nulidade das cláusulas restrit ivas, além de condená -las a não 
mais limitar procedimentos contratados. O MPF ainda pediu a divulgação do afastamento de 
tais restrições aos respectivos contratados e compensação por danos morais.  

O juízo federal julgou procedentes os pedidos, com exceção dos danos morais, e a 
sentença foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2). As empresas 
recorreram ao STJ, e o relator à época, desembargador convocado Lázaro Guimarães, 
rejeitou monocraticamente os pedidos, entendendo que, “se a seguradora assumiu o risco 
de cobrir o tratamento da moléstia, não poderia, por meio de cláusula limitativa e abusiva, 
reduzir os efeitos jurídicos dessa cobertura, tornando, assim, inócua a obrigação 
contratada”. 

As empresas, em agravo interno, sustentaram a inaplicabilidade da Lei 9.6 56/98 aos 
contratos f irmados antes de sua vigência e alegaram que a limitação de procedimentos 
fisioterápicos nas apólices não coloca o consumidor em desvantagem exagerada, 
inexistindo fundamento jurídico para justif icar a declaração de abuso feita no acór dão 
recorrido. 

Defesa do consumidor  

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Confirmada-validade-de-penhora-de-sal%C3%A1rio-para-pagamento-de-alugu%C3%A9is-atrasados
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1752703&num_registro=201702563959&data=20181120&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9656compilado.htm
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Para o relator do agravo, ministro Raul Araújo, o TRF2 não determinou a aplicação 
retroativa da Lei 9.656/98, mas examinou o abuso da cláusula que figurava nos contratos 
firmados antes da sua vigência a partir do sistema introduzido pelo CDC, especialmente 
com base no seu artigo 51, IV. 

“Nessa linha, à luz do Código de Defesa do Consumidor, devem ser reputadas como 
abusivas as cláusulas que nitidamente afetam de maneira signif icativa a própria essência 
do contrato, impondo restrições ou limitações aos procedimentos médicos, f isioterápicos e 
hospitalares prescritos para doenças cobertas nos contratos de assistência e seguro de 
saúde dos contratantes”, entendeu o ministro em seu voto.  

Ele ainda destacou que o STJ consolidou o entendimento segundo o qual, se o contrato de 
assistência e seguro de saúde celebrado entre as partes prevê a cobertura para a doença, 
“é abusiva a negativa da operadora do plano de saúde quanto aos procedimentos e as 
técnicas prescritos pelo médico que assiste o paciente”.  

Leia o acórdão. 

 

PENALIDADE POR RETENÇÃO INDEVIDA DOS AUTOS DEPENDE DE INTIMAÇÃO 
PESSOAL DO ADVOGADO 

Assim como nos casos regidos pelo Código de Processo Civil de 1973, é necessária a 
intimação pessoal do advogado para que lhe sejam aplicadas as sançõ es previstas 
no parágrafo 2º do artigo 234 do CPC/2015, decorrentes da retenção indevida dos autos.  

Com esse fundamento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu 
provimento a recurso especial para afastar as sanções aplicadas a um advogado que não 
havia sido pessoalmente intimado para devolver o processo.  

O relator do caso no STJ, ministro Villas Bôas Cueva, explicou que não houve alteração 
do artigo 196 do CPC/1973 para o artigo 234 do CPC/2015, salvo em relação ao prazo de 
devolução dos autos, que passou de 24 horas para três dias. Segundo o ministro, ainda é 
necessária a intimação pessoal.  

“No que se refere à intimação do advogado, não houve mudança de tratamento da matéria a 
partir da publicação da nova codif icação processual civil, ex igindo-se, portanto, a 
manutenção da jurisprudência desta Corte Superior acerca da necessidade de intimação 
pessoal do advogado”, afirmou.  

Responsabilidade pessoal  

O tribunal de origem entendeu que a intimação pessoal não é mais necessária após o 
CPC/2015 e manteve a decisão de primeira instância que aplicou multa, determinou busca e 
apreensão dos autos, proibiu a vista do processo e ordenou a comunicação do fato à Ordem 
dos Advogados do Brasil (OAB). No caso, a intimação foi realizada apenas pelo  Diário de 
Justiça. 

O ministro lembrou que, embora o novo CPC tenha estabelecido a via eletrônica como a 
modalidade preferencial de intimação, nada impede que determinadas situações exijam a 
comunicação pessoal do ato por meio do oficial de Justiça.  

“Assim, é razoável que, para a aplicação das sanções estabelecidas no parágrafo 2º do 
artigo 234 do CPC/2015, a intimação seja realizada de forma pessoal, haja vista que a 
conduta de reter indevidamente os autos também pode gerar a responsabilidade criminal do 
advogado, em virtude do disposto no artigo 356 do Código Penal”, acrescentou.  

Villas Bôas Cueva destacou que as penalidades decorrentes da retenção dos autos são 
aplicadas ao advogado, e não à parte representada por ele, constituindo responsabilidade 
pessoal e exclusiva do profissional. Portanto, segundo o ministro, a intimação e o não 
atendimento à ordem judicial de restituição dos autos são indispensáveis para a apli cação 
das sanções legais. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm#art51
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1772551&num_registro=201202185386&data=20181123&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art234%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/cCivil_03/LEIS/L5869impressao.htm#art196
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848.htm#art356
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Leia o acórdão. 

 

SEXTA TURMA NEGA PEDIDO DO EMPRESÁRIO EIKE BATISTA E  MANTÉM PROCESSO 
POR CRIME DE INSIDER TRADING NA JUSTIÇA FEDERAL 

Ao reafirmar a competência da Justiça Federal para os crimes contra o mercado de capitais 
que afetem o Sistema Financeiro Nacional, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) negou pedido do empresário Eike Batista para que fosse remetido à Justiça estadual 
processo que apura delitos de insider trading (uso indevido de informações privilegiadas) e 
de manipulação de mercado. Os crimes foram investigados pela Operação Eficiência, da 
Polícia Federal.  

Por unanimidade, o colegiado concluiu que os delitos supostamente praticados pelo 
empresário, com prejuízos potenciais de mais de R$ 70 milhões, t iveram reflexos na 
credibilidade do sistema financeiro como um todo, inclusive com perdas a um grande 
número de investidores, o que atrai a competência da Justiça Federal.   

“É inegável, portanto, a existência de ligação ou interação entre o mercado de capitais e a 
economia como um todo, de tal sorte que condutas ilícitas praticadas em seu âmbito podem 
repercutir não só em relação aos investidores, mas também afetar a própria credibilidade e 
a harmonia do sistema financeiro, com prejuízos econômicos ao país”, apontou o relator do 
recurso em habeas corpus, ministro Rogerio Schietti Cruz.  

Eike Batista foi denunciado porque, na condição de acionista controlador da empresa OSX 
Construção Naval S.A., teria utilizado informações potencialmente negativas relacionadas a 
mudanças no seu plano de negócios para transacionar ações, antes que as modificações 
fossem formalmente comunicadas ao mercado.  

Competência constitucional  

No pedido de habeas corpus – negado pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região – e no 
recurso dirigido ao STJ, a defesa do empresário alegou que os delitos previstos na lei de 
mercado de capitais não seriam propriamente crimes contra o sistema financeiro nacional, 
que estão expressamente previstos na Lei 7.492/96. Assim, para a defesa, os delitos 
estariam fora da esfera de competência da Justiça Federal f ixada pelo artigo 109,  inciso VI, 
da Constituição Federal.  

De forma subsidiária, caso fosse reconhecida a competência da Justiça Federal, a defesa 
pedia a declaração de incompetência da vara federal especial izada em lavagem de dinheiro 
e crimes financeiros, já que os crimes contra o mercado de capitais são tratados por 
legislação específ ica e distinta dos delitos financeiros.  

Credibilidade 

O ministro Rogerio Schietti destacou inicialmente que não há dúvidas d e que o mercado de 
capitais – compreendido como somatório dos diferentes segmentos do mercado de 
investimento de capitais – integra a ordem econômico-financeira. Exemplo disso é a 
existência, no topo do sistema que regula a atividade financeira estatal, da  Comissão de 
Valores Mobiliários e do próprio Banco Central, responsáveis por zelar pelo mercado de 
capitais. 

Schietti lembrou que, de fato, a regra prevista pelo artigo 109, VI, da Constituição Federal 
f ixa a competência federal para o julgamento de crimes contra o sistema financeiro e a 
ordem econômico-f inanceira, desde que determinado por lei, ou seja, quando houver 
previsão expressa sobre os crimes financeiros no tocante à competência da Justiça Federal.  

Apesar de a Lei 6.385/76 (que dispõe sobre o mercado de valores mobiliários) não trazer a 
previsão de competência da Justiça Federal, o relator destacou que, nos termos da 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Super ior Tribunal de Justiça, os crimes 
contra o sistema financeiro e a ordem econômica devem ser julgados pela Justiça Federal 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1742170&num_registro=201703038090&data=20180824&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7492.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art109VI
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6385.htm
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quando houver fato que demonstre a existência de lesão a bens, serviços ou direitos da 
União, de suas autarquias ou empresas públicas . 

No caso dos autos, ressaltou o relator, as condutas imputadas ao empresário teriam 
movimentado no mercado valores superiores a R$ 30 milhões. Todavia, segundo o 
Ministério Público Federal, o prejuízo potencial suportado pelo investidor com a diferença 
do preço das ações em circulação na Bolsa de São Paulo foi de mais de R$ 70 milhões.  

“Em razão disso, os crimes imputados ao recorrente tiveram o condão de afetar ou, ao 
menos, expor concretamente a lesão a própria credibilidade do sistema f inanceiro, com 
possíveis prejuízos a um número elevado de investidores, a justif icar a competência 
federal”, concluiu o ministro ao manter a competência da Justiça Federal.  

 

PASSE LIVRE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NÃO É EXTENSÍVEL AO 
TRANSPORTE AÉREO 

O benefício do passe livre no transporte interestadual, estabelecido pela  Lei 8.899/1994 às 
pessoas com deficiência, não é extensível ao transporte aéreo. Para os ministros da Quarta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), não é possível sanar por meio de decisão 
judicial a falta de previsão normativa desse benefício, pois isso implicaria ativismo judicial 
incompatível com a atribuição do tribunal.  

O Ministério Público do Distrito Federal (MPDF) ajuizou ação civil pública com o objetivo de 
assegurar o direito, já garantido nos modais rodoviário, ferroviário e aquaviário, segundo a 
Portaria Interministerial 3/2001, que disciplina a concessão do passe livre. Na ação, o 
MPDF ainda pediu a condenação de empresas aéreas ao pagamento de dano moral 
coletivo. 

O juízo de primeiro grau julgou a ação parcialmente procedente para, afastando o dano 
moral coletivo, condenar as companhias aéreas em atividade no país a destinar dois 
assentos por voo às pessoas com deficiência de baixa renda e seu respectivo 
acompanhante, se necessário.  

As empresas apelaram ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal, que deu provimento aos 
recursos por entender que a lei não ampara a pretendida reserva de assentos em aviões. 

No recurso especial, o MPDF sustentou que a lei assegura, para as pessoas com 
deficiência e comprovadamente carentes, gratuidade no sistema de transporte coletivo 
interestadual, inexistindo motivos que justif iquem a omissão do transporte aéreo na P ortaria 
Interministerial 3/2001. 

Discricionariedade do legislador  

O relator do recurso no STJ, ministro Marco Buzzi, disse em seu voto que a origem do 
litígio remonta à edição da Lei 8.899/1994, a qual estabeleceu apenas que seria garantido 
passe livre às pessoas com deficiência no transporte coletivo interestadual, com a 
condicionante de demonstração da hipossuficiência.  

Após seis anos, o Decreto 3.691/2000 delimitou dois assentos por veículo para ocupação 
pelos indivíduos enquadrados nos critérios da lei,  mas não especificou em qual t ipo de 
transporte coletivo a gratuidade deveria ser aplicada. Em seguida, a Portaria 
Interministerial 3/2001 estabeleceu os modais rodoviário, ferroviário e aquaviário, sem se 
pronunciar sobre a aplicação na aviação civil.  

Para o ministro, nessa hipótese, deve prevalecer o entendimento da impossibilidade de 
intervenção do Poder Judiciário no campo da discricionariedade reservada ao legislador, 
“não sendo o caso de se estabelecer por esforço interpretativo situação de gratuidade  do 
transporte aéreo aos portadores de deficiência com parcos recursos econômicos”.  

Segundo ele, “não compete ao Poder Judiciário, a pretexto da defesa de direitos 
fundamentais que dependem de detida regulamentação, legislar positivamente, ampliando 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8899.htm
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benefícios a determinado grupo sem previsão expressa do método de custeio, onerando 
indiretamente os usuários pagantes até o ente federativo competente assumir o encargo, 
máxime em se tratando do transporte aéreo, permeado de peculiaridades a exigir uma 
abordagem mais específ ica da gratuidade”.  

O relator considerou que “não se extrai do sistema normativo regra capaz de vincular 
diretamente os prestadores de serviços de transportes aéreos à disponibilização de assento 
gratuito para pessoas com deficiência hipossuf icientes, bem como para seu eventual 
acompanhante, sem a contraprestação devida”.  

Silêncio desejado 

O ministro ainda citou a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, tratado 
de que o Brasil é signatário, e o Estatuto da Pessoa com Deficiênc ia, os quais não dispõem 
sobre a gratuidade no transporte. “O sistema infraconstitucional leva a crer que a propalada 
omissão legislativa foi voluntária, ou melhor, contemplou hipótese de silêncio eloquente, 
sejam os motivos legítimos ou não, de modo a inexistir lacuna a ser colmatada por meio das 
técnicas hermenêuticas disponíveis ao exegeta”, disse.  

Para o relator, a implementação do direito em discussão deve ocorrer pela via legislativa. 
“Reputa-se, portanto, descabida a ampliação das modalidades de transporte submetidos ao 
regime da gratuidade por esforço interpretativo, na via estreita do recurso especial, sob o 
risco deste órgão julgador incorrer em ativismo judicial incompatível com sua atribuição. Até 
porque, no caso, constatou-se ser hipótese de silêncio desejado pelo legislador”, concluiu o 
relator. 

 

JUSTIÇA FEDERAL É COMPETENTE PARA ANALISAR AMEAÇA COMETIDA EM REDE 
SOCIAL POR RESIDENTE NO EXTERIOR 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu a competência da 
Justiça Federal para julgar caso de crime de ameaça em que o suposto agressor, que vive 
nos Estados Unidos, teria utilizado a rede social Facebook para ameaçar uma ex -namorada 
residente no Brasil.  

Com base em entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF), o colegiado concl uiu que, 
embora as convenções firmadas pelo Brasil em temas ligados ao combate à violência de 
gênero não tratem do crime de ameaça, a Lei Maria da Penha, que prevê a f ixação de 
medidas protetivas, concretizou o dever assumido pelo país de proteger a mulher  contra 
toda forma de violência.  

“Ademais, no caso concreto, é evidente a internacionalidade das ameaças, que tiveram 
início nos EUA, e, segundo relatado, tais ameaças foram feitas para a suposta vítima e 
seus amigos, por meio da rede social de grande alcance, qual seja, pelo Facebook”, af irmou 
o relator do conflito de competência, ministro Joel I lan Paciornik.  

Nos autos que deram origem ao conflito de competência, uma mulher pleiteou a fixação de 
medidas protetivas no âmbito da Justiça estadual em razão de  supostas ameaças feitas, via 
Facebook, por um homem com quem manteve relacionamento quando realizou intercâmbio 
nos Estados Unidos.  

Tipificação penal  

A Justiça estadual declinou da competência, af irmando que compete à Justiça Federal 
processar e julgar crimes previstos em convenção internacional quando o delito tiver início 
fora do país e resultado no Brasil, conforme o  artigo 109 da Constituição Federal. 

No entanto, a Justiça Federal de primeiro grau determinou a devolução do processo à 
Justiça estadual por concluir, entre outros fundamentos, que as convenções tratadas nos 
autos não preveem qualquer tipo penal referente à violência doméstica.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art109
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Além de entender que a situação narrada nos autos não configuraria crime – pois teria sido 
apontada apenas situação de sofrimento psicológico e diminuição da autoestima, o que 
demandaria medidas cautelares cíveis –, o juiz federal considerou que o réu não entrou no 
território nacional e que os crimes atribuídos a ele não ensejariam a extradição.  

Crime a distância 

O relator do conflito, ministro Joel I lan Paciornik, destacou inicialmente que a vítima, 
inclusive por meio de boletim de ocorrência, teve inequívoca intenção de dar conhecimento 
dos fatos às autoridades policiais e judiciárias, a fim de que fosse garantid a sua proteção. 
O ministro lembrou que, de acordo com a jurisprudência do STJ, a representação do 
ofendido nas ações penais públicas condicionadas dispensa formalidades.  

Como o suposto autor das ameaças está em território estrangeiro e não há notícia de su a 
entrada no país, o relator descreveu um possível crime a distância, tendo em vista que as 
ameaças foram praticadas nos EUA, mas a suposta vítima teria tomado conhecimento de 
seu teor no Brasil.  

O ministro reconheceu que não há, neste caso, crime previsto  em tratado ou convenção 
internacional. Segundo Joel I lan Paciornik, apesar de o Brasil ser signatário de acordos 
internacionais que asseguram os direitos das mulheres, esses documentos não descrevem 
tipos penais. Estão entre os tratados a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 
Erradicar a Violência Contra a Mulher  e a Convenção sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação contra a Mulher . 

Todavia, o relator destacou que, em situação semelhante, o argumento de ausência de 
tipif icação em convenção internacional foi derrubado pelo STF ao  analisar casos de 
pedofilia na internet. Em julgamento com repercussão geral reconhecida, a corte suprema 
concluiu que o Estatuto da Criança e do Adolescente é produto legal de acordos 
internacionais celebrados pelo Brasil.  

“À luz do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, embora as convenções 
internacionais firmadas pelo Brasil não tipif iquem ameaças à mulher, a Lei Maria da Penha, 
que prevê medidas protetivas, veio concretizar o dever assumido pelo Estado brasileiro de 
proteção à mulher”, concluiu o ministro relator ao fixar a competência da Justiça Federal.  

 

HABEAS CORPUS NÃO É INSTRUMENTO ADEQUADO PARA DISCUTIR ALTERAÇÃO NA 
SITUAÇÃO FINANCEIRA DO ALIMENTANTE 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou, por unanimidade, recurso 
em habeas corpus para devedor de pensão alimentícia sob o argumento de que o habeas 
corpus não é instrumento processual adequado para discutir dif iculdade financeira do 
alimentante em pagar o valor estabelecido pela Justiça.  

Segundo os autos, em 2006 um homem foi condenado ao pagamento de quatro salários 
mínimos a título de pensão alimentícia para o filho, na época menor de idade. Por não 
cumprir a decisão, o juízo da vara da família determinou o pagamento do valor devido, R$ 
9.226, em três dias, para que não fosse decretada a prisão.  

Na tentativa de evitar a prisão, ele impetrou habeas corpus no Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina (TJSC), alegando ter celebrado acordo verbal com a mãe da cria nça, em 2012, 
para reduzir o valor f ixado na sentença, de quatro salários mínimos para R$ 1.000 mensais.  

O TJSC negou o pedido, explicando que o paciente deveria ter discutido a modif icação do 
acordo financeiro por meio de ação revisional de alimentos, e n ão por habeas corpus. 
Acrescentou ainda que até o momento da impetração do habeas corpus, o alimentante não 
havia comprovado ter pago as três últ imas prestações alimentícias que devia.  

No recurso apresentado ao STJ, o paciente reiterou os argumentos aprese ntados ao TJSC 
e pediu que a decisão fosse reconsiderada.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1996/D1973.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1996/D1973.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4377.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4377.htm
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3935933
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Desídia 

O relator, ministro Villas Bôas Cueva, destacou que a presunção de rejeiçã o da justif icativa 
apresentada pelo recorrente nos autos da execução alimentar não representa, por si só, 
uma ameaça iminente ou já existente à sua liberdade de locomoção, como preceitua a 
jurisprudência do STJ. 

“No caso concreto, o valor f inal do débito a l imentar resultou da desídia do paciente, não 
havendo falar, em exame perfunctório, em nenhuma ilegalidade na suposta ordem de 
prisão, que não foi sequer determinada”, disse o ministro, acrescentando que o Ministério 
Público estadual destacou a inexistência de ameaça concreta à liberdade de locomoção do 
recorrente. 

O relator lembrou que, segundo a legislação, e nos termos da  Súmula 309 do STJ, a prisão 
civil do alimentante torna-se possível quando não pagas as três últ imas prestações 
anteriores à propositura da execução de alimentos, bem como as parcelas vincendas no 
curso do processo executório, sendo certo que o pagamento parcial do débito não elimina a 
prisão civil do devedor. 

Exame de provas 

O ministro observou ainda que, no caso analisado, o habeas corpus não é o instrumento 
processual adequado para aferir a dif iculdade financeira do alimentante em arcar com o 
valor executado da pensão alimentícia, pois tal ação demandaria o reexame de provas, o 
que não é possível segundo a jurisprudência do STJ.  

Ao negar provimento ao recurso em habeas corpus, Villas Bôas Cueva acrescentou que, na 
ausência de demonstração da ocorrência de doença grave ou mesmo de idade avanç ada a 
admitir o excepcional cumprimento da prisão em regime aberto ou na modalidade domiciliar, 
o pedido feito pelo devedor também não poderia ser atendido.  

 

DATA DE AJUIZAMENTO DEFINE QUAL DAS AÇÕES DE INVENTÁRIO E PARTILHA 
IDÊNTICAS DEVE PROSSEGUIR 

Na hipótese de existência de ações de inventário e partilha idênticas, propostas por 
diferentes partes legítimas, a data de ajuizamento é o critério mais preciso e seguro para a 
definição sobre qual delas deverá permanecer em trâmite. A adoção da data de n omeação 
do inventariante como marco de definição da lit ispendência, além de não ter respaldo legal, 
configura baliza insegura, inclusive porque está sujeita a atos que não dependem das 
partes, mas do próprio Poder Judiciário.  

O entendimento foi adotado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao 
reformar acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) que, ao decidir a 
prevenção entre duas ações de inventário idênticas, optou pela data mais antiga de 
nomeação do inventariante como cri tério de definição. 

Após o falecimento de sua mãe, a recorrente propôs ação de inventário e partilha em 
fevereiro de 2016. Posteriormente, verif icou-se que a irmã dela também havia ingressado 
com processo idêntico, tendo sido nomeada como inventariante em março do mesmo ano. 

Em virtude da existência da outra ação, a sentença extinguiu o processo sem resolução de 
mérito. Segundo o juiz, ainda que a ação analisada tenha sido proposta primeiro, deveria 
prevalecer como marco temporal para definição da lit ispend ência a data da nomeação do 
inventariante – que, no caso, ocorreu primeiro no outro processo.  

A sentença foi mantida pelo TJMG. Para o tribunal, numa ação de inventário, que é 
procedimento de jurisdição voluntária, não há a citação da parte contrária, mas apenas o 
chamamento dos herdeiros para se manifestarem sobre as primeiras declarações. Por isso, 
segundo o TJMG, o juízo que proceder primeiro à nomeação do inventariante deveria ser 
considerado prevento para processar e julgar a ação.  

http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=(sumula%20adj1%20%27309%27).sub.
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Natureza contenciosa  

Relatora do recurso especial, a ministra Nancy Andrighi observou que a legitimidade para a 
propositura de ação de inventário tem características peculiares, por ser ao mesmo tempo 
concorrente – porque admite propositura por qualquer das partes elencadas n os 
artigos 615 e 616 do CPC/2015 – e disjuntiva – porque o exercício do direito de ação por 
um dos legitimados automaticamente excluiu a possibilidade de exercício pelos demais 
colegitimados, que passarão a ocupar o polo processual oposto ao do autor.  

Nesse sentido, Nancy Andrighi destacou que, ao contrário do que apontou o TJMG, esse 
tipo de processo não é procedimento de jurisdição voluntária, inclusive em razão do 
frequente litígio entre os herdeiros. Por isso, tendo natureza contenciosa, o processo está 
submetido às regras que disciplinam o momento de propositura da ação, prevenção e 
caracterização de lit ispendência.  

De acordo com o artigo 59 do CPC/2015, o registro ou a distribu ição da petição inicial torna 
prevento o juízo. Para a ministra, a adoção de outro marco, a exemplo da data de 
nomeação da inventariante, não tem previsão legal e, como está sujeita a ato do Judiciário, 
atrai a regra do artigo 240 do CPC, segundo a qual a parte não será prejudicada por 
demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário.   

“Na hipótese, tendo sido a ação de inventário ajuizada pe lo recorrente anterior à mesma 
ação ajuizada pela recorrida, deve permanecer em tramitação aquela que foi primeiramente 
proposta, marco que possui amparo legal e que, ademais, é o mais preciso e seguro para a 
definição acerca de qual ação deverá permanecer  em curso após o reconhecimento da 
l it ispendência”, concluiu a ministra ao reformar o acórdão do TJMG.  

Leia o acórdão. 

 

JULGAMENTO DE ENVOLVIDOS NA CHACINA DO CABULA CONTINUA A CARGO DA 
JUSTIÇA DA BAHIA 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) julgou improcedente o incidente de 
deslocamento de competência (IDC) apresentado pelo Ministério Público Federal (MPF) 
para transferir a investigação, o processamento e o julgamento do crime conhecido como 
Chacina do Cabula, ocorrido na Bahia, para a esfera federal.  

Para o colegiado, não houve o preenchimento de um dos três requisitos autorizadores do 
deslocamento de competência, por não haver evidências de que os órgãos do sistema de 
Justiça estadual careçam de isenção ou das condições necessárias para desempenhar as 
funções de apuração, processamento e julgamento do caso.  

Chacina 

O crime aconteceu em fevereiro de 2015, no bairro do Cabula, em Salvador, e resultou na 
morte de 12 pessoas entre 15 e 28 anos, além de seis feridos. Nove policiais militares 
integrantes da Rondesp (Rondas Especiais da PM/BA) são acusados de participar da 
chacina em operação realizada na noite do dia 5 e na madrugada do dia 6 de fevereiro de 
2015. 

Ao apresentar o pedido de IDC ao STJ, o MPF alegou ter indícios de que a Polícia Militar 
baiana promoveu uma execução, sem chance de defesa das vítimas. Segundo o MPF, 
haveria indícios também de que, na investigação, prevaleceu a versão de que o evento 
corresponderia a mera resposta a injusta agressão sofrida pela PM, em reação a disparos 
de arma de fogo iniciados pelas vítimas, descritas como possíveis usuários ou traficantes 
de drogas. 

Depois de oferecida denúncia pelo Ministério Público da Bahia em desfavor dos nove 
policiais, uma juíza de primeira instância, em 24 de julho de 2015, em julgamento 
antecipado do feito, absolveu todos eles. A decisão se baseou em reprodução simulada dos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art615
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art616
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art59
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art240
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1772564&num_registro=201801090940&data=20181122&formato=PDF
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fatos, que teria ocorrido sem a participação do MP estadual; no suposto envolvimento das 
vítimas com tráfico de drogas e no relatório final do inquérito conduzido pela autoridade 
policial, sem que fosse concedido o tempo necessário para oitiva de testemunhas e 
instrução adequada do processo.  

A ONG Justiça Global apresentou uma representação contra o govern o brasileiro perante a 
ONU e perante a Comissão Interamericana de Direitos Humanos, gerando a recomendação 
de que o Brasil realizasse uma investigação completa, imparcial e efetiva das violações aos 
direitos humanos, o que resultou na provocação feita pelo  MPF ao STJ. 

Provas 

Para o relator do IDC, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, mesmo que as investigações 
conduzidas pela Polícia Civil baiana tenham negligenciado a coleta de provas que 
pudessem incriminar os policiais, tal fato não teria causado prejuíz o para a formação da 
convicção do Ministério Público, que não só promoveu a sua própria apuração como 
também obteve as provas suficientes para oferecer a denúncia contra os envolvidos.  

“Se no entender do Ministério Público estadual ele dispunha de provas s uficientes para 
embasar uma denúncia, não há como negar que eventual falta de isenção na coleta de 
provas efetuada pela Polícia Civil estadual não chegou a impedir o bom funcionamento da 
acusação”, explicou.  

Pressupostos 

O relator disse ter observado o atendimento de dois dos três pressupostos necessários para 
o acolhimento do IDC. Segundo ele, constatou-se grave violação aos direitos humanos e a 
possibilidade de responsabilização do Brasil por descumprir obrigações assumidas em 
tratados internacionais. 

Todavia, Reynaldo Soares da Fonseca frisou que o último requisito – demonstração de que 
os órgãos do sistema estadual não teriam condições de desempenhar as funções de 
apuração, processamento e julgamento do caso com isenção – não foi atendido, uma vez 
que apelações criminais interpostas posteriormente pela Defensoria Pública e pelo 
Ministério Público estadual foram providas pelo Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA), 
anulando a sentença absolutória.  

“Tal provimento, por si só, demonstra que não há deficiência de funcionamento, tampouco 
comprometimento ideológico ou subjetivo do Judiciário estadual que dificulte a análise 
isenta dos fatos, deixando claro que eventual erro de julgamento poderá, na forma regular 
do processo, ser corrigido, seja no Tribunal de Justiça, seja nas instâncias extraordinárias”, 
disse. 

 

APÓS STF SUSPENDER AÇÕES SOBRE EXPURGOS, STJ DETERMIN A REMESSA DE 
PROCESSOS ÀS INSTÂNCIAS DE ORIGEM 

Em virtude de decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) que determinou a suspensão 
nacional das ações sobre a cobrança de diferenças de correção monetária em depósitos de 
poupança decorrentes de expurgos inflacionários, a Segunda Seção do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) deliberou encaminhar às instâncias de origem todos os processos 
relacionados ao tema que estejam atualmente na corte.  

A decisão foi tomada pelo colegiado nesta quarta-feira (28), em questão de ordem 
apresentada pelo ministro Raul Araújo em recurso especial. No julgamento, prevaleceu o 
entendimento do ministro Luis Felipe Salomão no sentido de remeter às instâncias 
ordinárias todas as ações sobre as diferenças em vários planos econômicos (Cruzado, 
Bresser, Verão, Collor e Collor II).  
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Na última terça-feira (27), também em julgamento de recurso especial relacionado aos 
expurgos, a Quarta Turma havia decidido, sob relatoria do ministro Salomão, pela 
suspensão do processo e encaminhamento dos autos à instância de origem.   

Prejuízo aos acordos  

O STF determinou a suspensão das ações pelo prazo de 24 meses, contado a partir de 
fevereiro deste ano, data de início do período para os poupadores decidirem sobre sua 
adesão ao acordo coletivo homologado naquele tribunal.  

Segundo o relator do caso no STF, ministro Gilmar Mendes, embora o sobrestamento das 
ações sobre o tema tenha sido uma das cláusulas do acordo entre bancos e poupadores, os 
órgãos judiciais das instâncias de origem têm dado prosseguimento às execuções, fato que 
tem prejudicado a adesão ao acordo.  

Repercussão geral  

O ministro Luis Felipe Salomão apontou que, no julgamento dos Recursos 
Extraordinários 632.212,  626.307 e 591.797, o STF reconheceu a existência de repercussão 
geral na discussão sobre os expurgos inflacionários.  

Ele destacou que, de acordo com o Código de Processo Civil de 2015, após o julgamento 
de recurso extraordinário submetido ao regime de repercussão geral ou de recurso especial 
repetit ivo, os tribunais de segundo grau têm como opções negar seguimento ao recu rso, 
retratar-se para se alinhar à tese adotada ou manter o próprio acórdão e remeter o recurso 
aos tribunais competentes.  

“Nesse panorama, cabe ao Superior Tribunal de Justiça determinar a devolução dos autos 
ao tribunal de origem para que, após o julgamento do paradigma, seja reexaminado o 
acórdão recorrido e realizada a superveniente admissibilidade do recurso especial”, af irmou 
o ministro. 

Conforme o voto do ministro na questão de ordem, após a publicação do acórdão do 
recurso extraordinário representativo da controvérsia, os tribunais de segundo grau deverão 
adotar uma das seguintes providências: a) na hipótese de a decisã o originária coincidir com 
a orientação do STF, seja negado seguimento ao recurso especial ou encaminhado ao STJ 
para análise de questões que não ficaram prejudicadas; b) caso o acórdão contrarie a 
orientação do STF, seja realizado o juízo de retratação e considerado prejudicado o recurso 
especial, ou encaminhado ao STJ no caso da existência de questões não prejudicadas; c) 
se mantido o acórdão divergente, o recurso especial seja remetido ao STJ.  

 

INVERSÃO DA ORDEM DE OITIVA DE TESTEMUNHAS INQUIRIDAS POR PRECATÓRIA 
NÃO GERA NULIDADE 
 

Não há nulidade quando as testemunhas de defesa são ouvidas antes das de acusação, na hipótese em 

que a inquirição é feita por precatória. Reafirmando esse entendimento do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), o ministro Sebastião Reis Júnior negou provimento a recurso em habeas corpus no qual se alegava 

constrangimento ilegal decorrente da inversão da prova testemunhal. 

Os três recorrentes foram denunciados pelo Ministério Público de São Paulo por fraudes em licitações 

praticadas contra o município de Pitangueiras (SP), com base no artigo 90 da Lei 8.666/93 e nos 

artigos 288 e 312 do Código Penal. 

Após a citação, os acusados apresentaram defesa prévia, e a audiência de instrução para a oitiva das 

testemunhas foi marcada para 13 de junho. Em seguida, o juízo determinou a expedição de carta 

precatória para a inquirição de testemunha de acusação, na comarca de Guariba (SP), em 28 de junho. A 

defesa, então, requereu a mudança na ordem das datas, o que foi indeferido. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3978950
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3908223
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2635084
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art90
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art288
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art312
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Os acusados impetraram habeas corpus alegando vício processual, mas o Tribunal de Justiça de São 

Paulo entendeu que não houve prejuízo às partes e negou o pedido. 

Em recurso ao STJ, a defesa argumentou que a decisão feriu o artigo 400 do Código de Processo Penal 

(CPP), uma vez que o dispositivo prevê que as testemunhas de acusação devem ser ouvidas antes das de 

defesa, para assegurar o devido processo legal e a ordem lógica do contraditório penal. 

Pediu ainda, em liminar, o sobrestamento da ação até o julgamento final do recurso no STJ, o que foi 

indeferido. 

Jurisprudência 

Para os recorrentes, a inversão da ordem foi ainda mais prejudicial pelo fato de a testemunha de acusação 

possuir acordo de colaboração premiada. Dessa forma, pediram que a audiência das testemunhas de 

defesa fosse anulada, assegurando-se a ordem legal da instrução. 

No entanto, o ministro Sebastiao Reis Júnior negou provimento ao recurso, pois, “a teor do disposto 

no artigo 222 do CPP e da jurisprudência do STJ, a inversão da oitiva de testemunhas de acusação e 

defesa não configura nulidade quando a inquirição é feita por meio de carta precatória, cuja expedição não 

suspende a instrução criminal”. Ele ressaltou ainda que o devido processo legal foi resguardado, na 

medida em que as partes foram intimadas das audiências designadas nas cartas precatórias. 

Leia a decisão. 

 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA NÃO IMPEDE BLOQUEIO DE CIRCULAÇÃO DE VEÍCULO 
SUBMETIDO A BUSCA E APREENSÃO 
 

Com base nas disposições sobre busca e apreensão estabelecidas pelo Decreto-Lei 911/69, a Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou válido o lançamento de restrição de circulação de 
veículo com alienação fiduciária no sistema deRestrições Judiciais sobre Veículos Automotores (Renajud). 

Para o colegiado, a existência de gravame sobre os veículos não impede o bloqueio de circulação e, por 
consequência, a tentativa de satisfação do credor fiduciário.    

O Renajud é uma ferramenta eletrônica que interliga o Poder Judiciário e o Departamento Nacional de 
Trânsito (Denatran), possibilitando consultas e o envio, em tempo real, de ordens judiciais eletrônicas de 
restrição na base de dados do Registro Nacional de Veículos Automotores (Renavam). As ordens podem 
ser de restrição de transferência, de licenciamento e de circulação, além da averbação de registro de 
penhora. 

Inadimplência 

O impedimento de circulação do veículo foi determinado por decisão interlocutória em ação de busca e 
apreensão decorrente de inadimplência. A medida restritiva foi confirmada pelo Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais (TJMG), para o qual o magistrado, ao decretar a busca e apreensão de veículo alienado 
fiduciariamente, deverá inserir diretamente a restrição judicial na base de dados do Renavam. 

Em recurso especial dirigido ao STJ, o devedor alegou que não há previsão legal que legitime o 
lançamento de restrição judicial de circulação no registro do automóvel, tendo em vista que já consta o 
gravame fiduciário. Para o recorrente, o registro da alienação seria suficiente para impedir a transferência 
do bem sem a concordância do credor, constituindo penalização excessiva o bloqueio de circulação. 

A ministra Nancy Andrighi, relatora, explicou inicialmente que a restrição de transferência impede o 
registro da mudança da propriedade do veículo no sistema Renavam. Já a restrição de licenciamento 
impede o registro de mudança de propriedade, assim como um novo licenciamento do veículo no 
Renavam. Por sua vez, a restrição de circulação (restrição total) impossibilita o registro da propriedade, 
um novo licenciamento e também a circulação do veículo em território nacional. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art400
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art222
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=MON&sequencial=90170985&num_registro=201802969516&data=20181127&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1965-1988/Del0911.htm
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Segundo ela, a padronização e a automação dos procedimentos judiciais envolvidos na restrição judicial 
de veículos via Renajud têm como principal objetivo a redução do intervalo entre a emissão das ordens e o 
seu cumprimento, comparativamente aos ofícios em papel. 

Recurso repetitivo 

A ministra também destacou que a restrição de circulação dá efetividade ao entendimento firmado pela 
Segunda Seção em recurso repetitivo (Tema 722), no sentido de que compete ao devedor, no prazo de 
cinco dias após a execução da liminar na ação de busca e apreensão, pagar a integralidade da dívida, sob 
pena de consolidação da propriedade do bem móvel objeto da alienação. 

“De qualquer ângulo que se analise a controvérsia, percebe-se que a ordem judicial de restrição de 
circulação do veículo objeto de busca e apreensão por meio do sistema Renajud respeita a vigência do 
artigo 3º, parágrafo 9º, do DL 911/69”, concluiu a ministra ao manter o acórdão do TJMG. 

Leia o acórdão. 

 

SEXTA TURMA ANULA PROVA OBTIDA PELO WHATSAPP WEB SEM CONHECIMENTO 
DO DONO DO CELULAR 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) declarou nula decisão judicial que 
autorizou o espelhamento do aplicativo de mensagens WhatsApp, por meio da página 
WhatsApp Web, como forma de obtenção de prova em uma investigação sobre tráf ico de 
drogas e associação para o tráfico.  

A conexão com o WhatsApp Web, sem conhecimento do dono do celular, foi feita pela 
polícia após breve apreensão do aparelho. Em seguida, os policiais devolveram o telefone 
ao dono e mantiveram o monitoramento das conversas pelo aplicativo, as quais serviram de 
base para a decretação da prisão preventiva dele e de outros investigados.  

Ao acolher o recurso em habeas corpus e reformar decisão do Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina, a Sexta Turma considerou, entre outros fundamentos, que a medida não poderia 
ser equiparada à intercepção telefônica, já que esta permite escuta só após autorização 
judicial, enquanto o espelhamento possibilita ao investigador acesso irrestrito a conversas 
registradas antes, podendo inclusive interferi r ativamente na troca de mensagens entre os 
usuários. 

Tipo híbrido 

A relatora do recurso, ministra Laurita Vaz, afirmou que o espelhamento equivaleria a “um 
tipo híbrido de obtenção de prova”, um misto de interceptação telefônica (quanto às 
conversas futuras) e de quebra de sigilo de e-mail (quanto às conversas passadas). “Não 
há, todavia, ao menos por agora, previsão legal de um tal meio de obtenção de prova 
híbrido”, apontou.  

O espelhamento de mensagens do WhatsApp se dá em página da internet na qual é ge rado 
um QR Code específ ico, que só pode ser lido pelo celular do usuário que pretende usufruir 
do serviço. Nesse sistema, ocorre o emparelhamento entre os dados do celular e do 
computador, de forma que, quando há o registro de conversa em uma plataforma, o  
conteúdo é automaticamente atualizado na outra.  

Intervenção possível  

A ministra Laurita Vaz destacou que, com o emparelhamento, os investigadores tiveram 
acesso não apenas a todas as conversas já registradas no aplicativo, independentemente 
da antiguidade ou do destinatário, mas também puderam acompanhar, dali para a frente, 
todas as conversas iniciadas pelo investigado ou por seus contatos.  

A relatora ressaltou que tanto no aplicativo quanto no navegador é possível o envio de 
novas mensagens e a exclusão das antigas, enviadas ou recebidas pelo usuário. No caso 
da exclusão das mensagens, disse ela, o conteúdo não pode ser recuperado para efeito de 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&sg_classe=REsp&num_processo_classe=1418593
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1772581&num_registro=201800348880&data=20181122&formato=PDF
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prova, em virtude da tecnologia de encriptação ponta a ponta e do não armazenamento dos 
dados no servidor. 

Assim, seria impossível ao investigado demonstrar que o conteúdo de uma conversa sujeita 
à intervenção de terceiros não é autêntico ou integral. Segundo a ministra, exigir 
contraposição por parte do investigado, em tal situação, equivaleria a exigir “prova 
diabólica”, ou seja, prova impossível de ser produzida.  

“Cumpre assinalar, portanto, que o caso dos autos difere da situação, com legalidade 
amplamente reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça, em que, a exemplo de 
conversas mantidas por e-mail, ocorre autorização judicial para a obtenção, sem 
espelhamento, de conversas já registradas no aplicativo WhatsApp, com o propósito de 
periciar seu conteúdo”, afirmou a relatora.  

De acordo com Laurita Vaz, no caso dos autos, seria impossível fazer uma analogia entr e o 
instituto da interceptação telefônica e a medida de emparelhamento, por ausência de 
similaridade entre os dois sistemas de obtenção de provas. De mero observador nas 
hipóteses de intercepção telefônica, o investigador, no caso do WhatsApp Web, passa a ter 
a possibilidade de atuar como participante das conversas, podendo enviar novas 
mensagens ou excluir as antigas.  

Acesso irrestrito 

Além disso, enquanto a interceptação telefônica busca a escuta de conversas realizadas 
após a autorização judicial, o espe lhamento via QR Code permite ao investigador acesso 
irrestrito a toda a comunicação anterior à decisão da Justiça, o que foge à previsão legal.  

“Ao contrário da interceptação telefônica, que é operacionalizada sem a necessidade 
simultânea de busca pessoal ou domiciliar para apreensão de aparelho telefônico, o 
espelhamento via QR Code depende da abordagem do indivíduo ou do vasculhamento de 
sua residência, com apreensão de seu aparelho telefônico por breve período de tempo e 
posterior devolução desacompanhada de qualquer menção, por parte da autoridade policial, 
à realização da medida constrit iva, ou mesmo, porventura – embora não haja nos autos 
notícia de que isso tenha ocorrido no caso concreto –, acompanhada de af irmação falsa de 
que nada foi feito”, afirmou a relatora. 

Ao dar provimento ao recurso em habeas corpus, declarar nula a decisão judicial e 
determinar a soltura dos investigados, a ministra ainda considerou ilegalidades como a 
ausência de fato novo que justif icasse a medida e a inexistência, na dec isão, de indícios 
razoáveis da autoria ou participação apta a fundamentar a limitação do direito de 
privacidade. 

 

ECAD PODE FIXAR CRITÉRIOS DIFERENCIADOS DE DISTRIBUIÇÃO DE DIREITOS 
AUTORAIS CONFORME USO DAS MÚSICAS NA TV 

Por unanimidade, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que o 
Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (Ecad) é competente para fixar critérios de 
distribuição de direitos autorais de acordo com a forma de exibição de obras musicais. Para 
os ministros, por se tratar de regulamentação privada, não há impedimento a que as 
assembleias da entidade atribuam pesos diferentes para o pagamento aos titulares das 
músicas, conforme sejam utilizadas em programas televisivos.  

O Ecad recorreu de acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) que entendeu 
que nem a Constituição Federal nem a  Lei de Direitos Autorais  distinguem as espécies de 
obras intelectuais e, assim, não poderia fazê -lo a própria entidade arrecadadora, ainda que 
por deliberação da assembleia geral, sob pena de impor tratamento diferenciado em 
prejuízo dos direitos dos criadores das músicas.  

O autor da demanda, titular de músicas utilizadas em programas de televisão, questionou 
sucessivas decisões das assembleias do Ecad que passaram a diferenciar a forma de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9610.htm
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distribuição do valor arrecadado pelo escritório. Pelos critérios adotados, músicas de fundo 
(background) se tornaram menos valoradas que outras.  

No recurso especial, o Ecad alegou que não há diferenciação de autores, mas unicamente 
de utilização de obras, uma vez que a música executada durante alguns segundos como 
fundo em determinada cena não poderia ter o mesmo peso que outra usada por um ou dois 
minutos na abertura de um programa. Para a entidade, suas assembleias são competentes 
para fixar os preços e formular os critérios de arrecadação e distribuição.  

Natureza privada 

A relatora do recurso no STJ, ministra Isabel Gallotti, explicou em seu voto que, no Brasil, a 
remuneração dos direitos autorais em programação televisiva é feita por meio de 
pagamento global periódico ao Ecad, o que permite às emissoras a utilização de todo o 
repertório de titularidade dos associados que o integram, representados por suas 
associações (blanket license). 

Segundo ela, a falta de normas legais não é fundamento razoável para impedir a 
regulamentação do assunto pelo Ecad, como entendeu o TJRJ, já que a relação tratada na 
demanda é de natureza privada, relacionada a direitos disponíveis.  

“Tratando-se de relações privadas, o princípio da legalidade determina justamente a 
l iberdade na regulamentação, e não a atuação em razão de lei”, disse a ministra.  

Em seu voto, Gallotti citou precedentes do STJ no sentido de considerar o Ecad competente 
para fixar os valores da remuneração dos direitos autorais de seus associados. Dessa 
forma, “compete a ele estabelecer, nos termos do decidido em assembleia, os critérios de 
distribuição de tais valores entre seus integrantes”.  

Normatização infralegal  

A relatora ainda lembrou que a Terceira Turma já decidiu não caber ao Poder Judiciário 
imiscuir-se nas decisões internas do Ecad, que administra interesses eminentemente 
privados, para definir qual o critério mais adequado à arrecadação e à distribuição do s 
valores referentes aos direitos dos autores das músicas de fundo.  

“O fato de a lei não atribuir peso diferente aos direitos autorais relativos a diversos tipos de 
exibição de música não impede que a instituição legalmente constituída com o monopólio da 
arrecadação e distribuição o faça por meio de normatização infralegal, de acordo com o 
definido em assembleia, em que representados os autores por meio da associação à qual 
f il iados”, considerou. Segundo a ministra, o entendimento é resultado da interpretaç ão dos 
artigos 97, 98 e 99 da Lei 9.610/98. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9610.htm#art97
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9610.htm#art98
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9610.htm#art99

